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Ribeirão Preto, 5 de junho de 2020.

PREFEITURA MNNICIPAL DE |

RIBEIRÃO PRETOOfício Nº 313/2020-PM

SENHOR PREFEITO gosáRIO:| JO!4S

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFO nº 82/2020, do Projeto de Lei nº 109/2020, de
autoria do Vereador Rodrigo Simões, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO
PROGRAMA DE APOIO AO CONDUTOR DE TRANSPORTADOR
ESCOLAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO,
EXCEPCIONALMENTE DURANTE O ESTADO DE CALAMIDADE
PÚBLICA DEVIDO À PANDEMIA DA COVID-19, CONFORME
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.
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